
​

DECISÃO N° 1423606, DE 30 DE ABRIL DE 2021

DECISÃO DE RETRATAÇÃO TOTAL

EM FACE DE RECURSO ADMINISTRATIVO

Processo: 25748.628940/2014-25
Autuada: NORSKAN OFFSHORE LTDA
AIS n.: 0931620145
Expediente do Recurso n.: 1073161/21-8
 

Vieram os presentes autos à esta Coordenação de
Análise e Julgamento das Infrações Sanitárias para análise
recursal, em atenção ao disposto no art. 56 da Lei nº 9.784, de 29
de janeiro de 1999, e ao art. 9º e parágrafos c/c o art. 11, §1º, da
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 266, de 8 de fevereiro
de 2019, que estabelecem que o recurso será dirigido à
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar,
o encaminhará à avaliação da autoridade superior.

Condenada ao pagamento de multa no valor de R$
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), a autuada apresentou
o recurso tempestivo, via sistema Solicita, no qual, pelos motivos
ali expostos, requereu o não prosseguimento da autuação.

Inicialmente, cumpre-me ressaltar que não observo
nos autos a ocorrência da prescrição em qualquer uma das
modalidades previstas na Lei nº 9.873, de 23 de novembro de
1999.

Ao exame dos autos, verifico que subsistem dúvidas
acerca da autuação. Não constam no processo documentos que
comprovem que a autuada praticou a irregularidade descrita no
AIS, qual seja, presença de alimentos vencidos a bordo da
embarcação Skandi Santos, nem maior descrição quanto ao tipo
de alimento encontrado e sua quantidade para melhor avaliação
quanto a graduação do risco sanitário. Tendo em vista o princípio
do in dubio pro reo, não há como subsistir a autuação feita à
NORSKAN OFFSHORE LTDA, haja vista a insuficiência de provas. 

Diante do exposto, CONHEÇO do recurso, e dou
provimento às razões oferecidas, determinando, com fulcro no
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art. 53 da Lei nº 9.784, de 1999, em virtude insuficiência de
provas, o arquivamento do processo em epígrafe.

Encaminhem-se os autos à Gerência de Gestão da
Arrecadação para notificação à empresa e publicação da decisão
em Diário Oficial da União.

 

CAMILA DA SILVA BORGES LACERDA DE OLIVEIRA
Autoridade Julgadora - Portaria nº 669, de 5 de novembro de 2020.

Coordenação de Análise e Julgamento das Infrações Sanitárias
CAJIS/DIRE4/ANVISA 

Documento assinado eletronicamente por Camila da Silva
Borges Lacerda, Especialista em Regulação e
Vigilância Sanitária, em 30/04/2021, às 16:24, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-
2018/2015/Decreto/D8539.htm.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.anvisa.gov.br/autenticidade, informando o código
verificador 1423606 e o código CRC 67D75E30.
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